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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO AMAZONAS

Termo de Referência 29/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

29/2026 158142-INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
AMAZONAS

NEUZIANE CAVALCANTE 
COSTA

28/04/2026 12:33 (v 
0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços de TIC 23443.013671/2025-93

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços para registro e depósito de códigos DOI e verificação de plágio para as revistas “Nexus -
Revista de Extensão do IFAM" (ISSN 2447-794X), Revista Igapó (ISSN-e: 2238-4286) e Educitec - Revista de
Estudos e Pesquisas sobre Ensino Tecnológico (ISSN: 2446-774X), nos termos da tabela abaixo, conforme condições
e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação CATSER Métrica ou 
Unidade de 

Medida

Quanti- 
dade

Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 DOI (Digital Object Identifier)
Futuro: previsão de novos
artigos a serem publicados

16152 Unidade 1250 12,09 15.112,50

2 Verificação da autenticidade
textual o Similarity Check futuro:
previsão de novos artigos a
serem publicados

16152 Unidade 1250 6,88 8.600,00

3 Anuidade/Associação (para as
três revistas/anual)

16152 Unidade 5 2.230,00 11.150,00

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 34.862,50

 

UASG 158142
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Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como  conforme justificativa constante comum(ns),
do Estudo Técnico Preliminar.

 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3.  O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a necessidade de indexação e verificação de 
integridade dos artigos, garantindo a rastreabilidade e a qualidade editorial da produção acadêmica ao longo do
tempo, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

 

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) , prorrogável por até 105 anos] assinatura do contrato
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A presente contratação justifica-se pela:

2.1.1. Continuidade: Necessidade de atribuir DOI a aproximadamente 1.250 artigos, com uma estimativa de 250
artigos por ano ao longo dos 5 anos de vigência.
2.1.2. Integridade Editorial: A importância de executar a verificação de plágio (Similarity Check) em todas as
publicações, garantindo a qualidade e a credibilidade das revistas.
2.1.3. Natureza Técnica: A exigência de acesso a plataformas internacionais (Crossref ou equivalentes) e
licenças específicas de detecção de plágio, caracterizando a especificidade do serviço, embora classificado como
comum.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ ], conforme consta das informações 2025
básicas desse Termo de Referência.

2.3. O objeto da contratação também está alinhado com a Estratégia de Governo Digital 2025 e em consonância com
o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC)   do Instituto Federal do Amazonas,2025
conforme demonstrado abaixo:

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Objetivos Estratégicos

N1 Fortalecer a Política de Inovação Tecnológica e Científica do IFAM

N2
Promover a excelência na produção e divulgação do conhecimento técnico-
científico.

M1 Promover o uso de tecnologias para a melhoria da gestão institucional

M2 Garantir a segurança e a integridade das informações institucionais
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M3 Simplificar e digitalizar a gestão de processos acadêmicos e de pesquisa

ALINHAMENTO AO PDTIC 2025

ID  Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada

A1
Disponibilizar plataformas digitais para o
gerenciamento de publicações
científicas.

M1 Atingir 100% das revistas institucionais
com sistemas de publicação digital e indexação.

A2
Implantar soluções de segurança da
informação para proteção de dados
e integridade de conteúdo.

M2 Reduzir em 90% os riscos de plágio e fraudes em
publicações internas.

A3 Aperfeiçoar o processo de gestão M3 Automatizar, em 80%, os processos de registro
de documentos e indexação de metadados.

2.4. Por tratar de oferta de serviços públicos digitais, o objeto da contratação será integrado à Plataforma Gov.br, nos
termos do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016, e suas atualizações, de acordo com as especificações
deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. A solução de TIC consiste em contratação de serviços para registro e depósito de códigos DOI e verificação de
plágio para as revistas “Nexus - Revista de Extensão do IFAM" (ISSN 2447-794X), Revista Igapó (ISSN-e: 2238-4286)
e Educitec - Revista de Estudos e Pesquisas sobre Ensino Tecnológico (ISSN:
2446-774X). Os quantitativos estão descritos na tabela constante em 1.1 deste documento, conforme cada um dos 3
itens que compõem a contratação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Requisitos de Negócio:

4.1. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio:

4.1.1. O processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei n° 14.133, de 2021, e a
outras legislações aplicáveis, como a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). A estrita
observância das normas de segurança e privacidade é crucial.:

 

Requisitos de Capacitação

 

4.2. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos  
relacionados ao objeto da presente contratação;
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Requisitos Legais

4.3. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133, de 2021, à 
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 
13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis;[A4] 

 

Requisitos de Manutenção

4.4. Devido às características da solução, não há necessidade de realização de manutenções corretivas/preventivas
/adaptativa/evolutiva pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução e ao aperfeiçoamento de
suas funcionalidades;

 

Requisitos Temporais

4.5. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 10  dias corridos para as capitais dos estados e de [dez]
10 [dez] dias corridos para as demais localidades, a contar do recebimento da abertura da Ordem de Serviço (OS),
emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado
previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante;

4.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma contrária,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

4.7. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias corridos.
Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do último dia,
conforme os prazos.

4.8. Na execução dos serviços, deverão ser observados os seguintes prazos:

Atividade, Tarefa ou Serviço Prazo máximo de início de 
atendimento

Prazo máximo de solução de 
problema

Registro de DOI e Verificação de
Plágio (por artigo)

 
10 dias

Resposta a Solicitações da
Contratante

 
2 dia

 

Requisitos de Segurança e Privacidade

4.9. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação do
Contratante, e 

4.9.1. Análise de Impacto na Privacidade dos Dados: A contratada deverá atuar em conjunto com o IFAM para
realizar uma Análise de Impacto à Proteção de Dados (LGPD) sobre os dados pessoais que serão coletados e
tratados.
4.9.2. Backup: Realizar backup das informações das revistas (metadados e arquivos), garantindo a integridade
e a disponibilidade dos dados.
4.9.3. Controles de Acesso e Auditoria: A solução deve implementar controles de acesso baseados em perfis
de usuário, e todas as ações realizadas na plataforma devem ser registradas em logs para fins de auditoria
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pelo IFAM.
4.9.4. Notificação de Incidentes: A contratada deve estabelecer um procedimento claro de notificação imediata
ao IFAM em caso de qualquer incidente de segurança ou vazamento de dados que possa afetar a
confidencialidade, integridade ou disponibilidade da ferramenta.

 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica

4.10. Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica estabelecidas pela
área técnica da Contratante.

4.11. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pela Contratante. Caso não
seja autorizada, é vedado à Contratada adotar arquitetura, componentes ou tecnologias diferentes daquelas definidas
pela Contratante.

 

Requisitos de Implantação[A11] 

4.12. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e fornecimento descritos a 
seguir:

4.12.1. Ativação e acesso à plataforma: A contratada deverá disponibilizar o acesso à plataforma após
a assinatura do contrato.
4.12.2 Configuração da integração com o SEER/OJS: A contratada deverá realizar a configuração da
integração da sua plataforma com o Sistema Eletrônico de Editoração de Revistas (SEER/OJS) do IFAM, em
conjunto com a equipe técnica da Reitoria, para que os serviços de DOI e de verificação de plágio sejam
realizados de forma automatizada.
4.12.3 Treinamento: Fornecer treinamento remoto para a equipe editorial do IFAM sobre o uso da plataforma de
serviços, bem como disponibilizar material de apoio (vídeos, tutoriais, manuais) para a correta utilização da
ferramenta.

 

Requisitos de Garantia e Manutenção

4.13. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), e suas atualizações.

 

Requisitos de Experiência Profissional

4.14. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.

 

Requisitos de Formação da Equipe[A13] 

4.15. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.

 

Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.16. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Serviço (OS) emitida 
pela Contratante.

4.17. A OS indicará o serviço, a quantidade e a localidade na qual os deverão ser prestados.
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4.18. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com funcionamento
08 horas por dia e 05 dias por semana de maneira eletrônica e 08 horas por dia e   05 dias por semana por via 
telefônica.

4.19. A execução do serviço dever ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos
à Contratante.

 

Vistoria

4.20. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

Sustentabilidade

4.21. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.21.1. Uso de Data Centers Sustentáveis: A contratada deverá comprovar que os data centers utilizados para a       
hospedagem da plataforma e dos dados das revistas possuem certificações de eficiência energética e  de gestão
ambiental (ex: certificação Green Grid ou equivalentes).

   4.21.2. Política de Gestão de Resíduos: A empresa deverá demonstrar a adoção de uma política de descarte       
ambientalmente correto de equipamentos e componentes, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n°
12.305/2010).

 4.21.3. Eficiência Energética: O contratado deve priorizar o uso de equipamentos e servidores com selo de            
eficiência energética (como o Energy Star ou equivalente), contribuindo para a redução do consumo de energia na
execução dos serviços.

 

Subcontratação

4.22. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação

4.23. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas  
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

Informações relevantes para o [dimensionamento  apresentação] da proposta[A33] E/OU

4.24 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:. 

4.245. Conforme quantitativo informado na tabela em 2.1.
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5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos;

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo
com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme
inspeções realizadas;

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão
gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do contratado, com
base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo
a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em
que isso não ocorrer.

5.2. São obrigações do CONTRATADO:

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução
do contrato;

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo
a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá
poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e
justificativas desta decisão;

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC
durante a execução do contrato;

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as
bases de dados à Administração;

5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso.
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

6.1. Início do serviço: O serviço será iniciado após o recebimento da Ordem de Serviço (OS) emitida pela
Contratante, contendo a quantidade de artigos a serem processados.

6.2. Local e horário da prestação dos serviços: A prestação do serviço será eletrônica, sem necessidade de endereço
físico, em horário comercial.

6.3. Formas de transferência de conhecimento: Os serviços de indexação científica geram um ativo de
longo prazo. Portanto, os procedimentos de transição são críticos.

6.4. Procedimentos de Transição:

6.4.1. Transferir à Contratante (ou à nova contratada) todos os relatórios, acessos e dados relativos ao registro
de DOI em andamento.
6.4.2. Garantir a continuidade ou migração dos DOIs registrados, para que o conteúdo não seja perdido ou
interrompido.
6.4.3. Prestar assistência para eventuais dúvidas ou pendências remanescentes nos últimos 30 dias do
contrato.

6.5 A contratada deverá realizar o registro de DOI e a verificação de similaridade textual conforme os parâmetros
técnicos definidos neste Termo de Referência, garantindo a integridade, rastreabilidade e  conformidade das
publicações científicas.

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

6.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

6.6.1. Levantamento realizados pelos demandantes.

 

Formas de transferência de conhecimento

6.7. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

Quantidade mínima de serviços para comparação e controle

6.9. Cada OS conterá o volume de serviços demandados, incluindo a sua localização e o prazo, conforme modelo a
ser elaborado pela Pró-Reitoria de Extensão - PROEX.

 

Mecanismos formais de comunicação

6.10. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

I) Ordem de Serviço;

II) Ata de Reunião;
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III) Ofício;

IV) Sistema de abertura de chamados;

V) E-mails.

 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.11. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer
documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento
durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

6.12. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às
normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do Contratado, e Termo de
Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente envolvidos na contratação, encontram-
se nos ANEXOS I e II. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Preposto

7.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

7.6. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto. 

7.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Reunião Inicial

7.8. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e 
seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.

7.9. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, e
ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da Contratante.

7.10. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

7.10.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

7.10.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;
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7.10.3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

7.10.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário
da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais
e administrativas referentes ao andamento contratual;

7.10.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a
garantia solicitada neste termo de referência.

Rotinas de Fiscalização

7.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a 
seguir.

Fiscalização Técnica

7.12. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

7.13. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso.

7.16. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

7.18. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

7.18.1. Verificação do registro de DOI. 

7.18.2. Acompanhamento da verificação de plágio.

7.18.3. Análise de relatórios mensais e desempenho do serviço. 

7.19. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Fiscalização Administrativa

7.20. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 
2022, verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, 
as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.21. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.
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Gestor do Contrato

7.22. Cabe ao gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022:

7.22.1.. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.22.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

7.22.3.   acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

7.22.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.22.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.22.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.22.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada
confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

7.22.8. receber e dar encaminhamento imediato:

7.22.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

7.22.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria
Pública ou por qualquer outro meio idôneo.[A3] 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na prestação dos serviços constantes na Ordem de Serviço.
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Meta a cumprir IAP igual ou superior a 90 (noventa por cento) %.

Instrumento de medição
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 
procedimentos de inspeção.

Forma de 
acompanhamento

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em 
relação à quantidade total atendida no período de referência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo 
(métrica)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)

 

Onde:

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço;

ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 
previsão de encerramento para o período de referência;

ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o 
período de referência.

Observações

Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 
corridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da emissão da OS.

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.

 IAP >= 80% e < 90%:  10% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal.

8.1.1 Os serviços serão medidos com base na quantidade efetivamente executada, considerando:
I – número de registros de DOI realizados;
II – quantidade de verificações de similaridade textual efetuadas;
III – comprovação documental dos serviços prestados.
 

8.1.2 O pagamento será realizado de forma proporcional à execução, mediante apresentação de relatório
detalhado pela contratada, devidamente atestado pelo fiscal do contrato.
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8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

8.2.1. não produziu os resultados acordados,

8.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

8.4. A aferição  da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

8.4.1. Entrega dos serviços de registro e manutenção do DOI conforme especificações técnicas estabelecidas;

8.4.2. Observância dos prazos definidos no cronograma de execução;

8.4.3. Conformidade das publicações registradas com os requisitos da Crossref e demais normas aplicáveis;

8.4.4. Qualidade e integridade das informações fornecidas para o registro, sem inconsistências ou omissões;

8.4.5. Apresentação da documentação comprobatória exigida, devidamente validada pela fiscalização do
contrato;

8.4.6. Regularidade da contratada quanto às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

8.4.7. Aprovação da execução pela área demandante e pela gestão do contrato.

 

Recebimento

8.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

8.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

8.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

8.10. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período por edição de revista
atendida.

8.11. Ao final de cada período/evento de faturamento:

8.11.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

8.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.
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8.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

8.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

8.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.[A6] 

8.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de  dias, contados do recebimento provisório, ( )XX xxxxx
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.18.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

8.18.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

8.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

8.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

8.18.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.[A7] 

8.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Procedimentos de Teste e Inspeção

8.22. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento 
Provisório e Definitivo:

8.22.1. Verificação da conformidade dos serviços prestados com as especificações técnicas estabelecidas
neste Termo de Referência;
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8.22.2. Conferência da integridade e atualização dos registros DOI e dos relatórios de verificação de plágio,
conforme exigências da Contratante;

8.22.3. Avaliação do cumprimento dos prazos de execução previstos para cada atividade;

8.22.4. Análise da documentação comprobatória apresentada pela Contratada, incluindo relatórios periódicos e
demais evidências de execução;

8.22.5. Validação da interoperabilidade da solução com os sistemas institucionais, quando aplicável;

8.22.6. Aprovação pela fiscalização designada, mediante ateste da qualidade e adequação dos serviços
.entregues

 

Liquidação

8.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.

8.24. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.25. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

8.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.28. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.28.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.28.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Contratação de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

16 de 27

8.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.31. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

8.33. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.34. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Custo da
Tecnologia da Informação – ICTI de correção monetária.

 Considerando que o objeto contratual enquadra-se na áreaNota Explicativa sobre o Índice de Correção Monetária
de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), adota-se o Índice de Custo da Tecnologia da Informação – ICTI
, calculado e divulgado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), como parâmetro de atualização
monetária. O ICTI reflete de forma mais precisa a variação dos custos específicos do setor de TIC, garantindo maior
aderência técnica e transparência na recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

Forma de pagamento

8.35. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado.

8.36. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.37. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.37.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A9] 

8.38. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Antecipação de pagamento

8.39. A presente contratação permite a antecipação de pagamento , conforme as regras previstas no presente parcial
tópico.

8.40. O Contratado emitirá nota fiscal   documento idôneo correspondente ao valor da antecipação de pagamentoOU
de R$  ( ), tão logo [X.XXX,XX valor em extenso incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou

], para que o Contratante efetue o pagamento antecipado.seja, prestada a garantia etc.

8.41. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:
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8.41.1. R$  ( ) quando do início da segunda etapa;X.XXX,XX valor em extenso

8.41.2. (...)[A11] .

8.42. Fica o Contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese
de inexecução do objeto.

8.42.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do
contrato.

8.42.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela
variação acumulada do , ou outro índice que[especificar o índice de correção monetária a ser adotado]
venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.[A12] 

8.43. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

8.44. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até  ( ) dias, contados do recebimento doXX xxxxx
[recibo] [nota fiscal]  [fatura]  [documento idôneo].OU OU OU

8.45. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer
após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

8.46. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo Contratado:

8.46.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo Contratado, para a
antecipação do valor remanescente;[A13] 

8.46.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual de % (  por cento).[A14] [A15] XX xxxxx

8.47. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.

Reajuste[A16] 

8.48. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado [A17] da data do 
orçamento estimado, em 10/10/2025.

8.49. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI,
mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.50. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.51. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.52. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.53. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.54. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.55. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito[A19] 
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8.56. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.[A20] 

8.56.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.56.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.56.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.56.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.[A21] 

8.57. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.[A22] 

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA 
NO PAGAMENTO

9.1. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela contratante, conforme a
tabela abaixo:

Id Ocorrência Glosa / Sanção

1

Não prestar os esclarecimentos
imediatamente, referente à execução dos
serviços, salvo quando implicarem em
indagações de caráter técnico, hipótese
em que serão respondidos no prazo
máximo de 8 horas úteis.

Multa de 0,5  % sobre o valor total do Contrato
por dia útil de atraso em prestar as informações
por escrito, ou por outro meio quando autorizado
pela contratante, até o limite de 10 dias úteis.

Após o limite de (.....) dias úteis, aplicar-se-á
multa de 5 % do valor total do Contrato.

2

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da
fatura mensal.

 IAP >= 80% e < 90%:  10% de desconto sobre o
valor da fatura mensal.
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Não atender ao indicador de nível de
serviço IAP (Índice de Atendimento no
Prazo)

 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o
valor da fatura mensal.

 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da
fatura mensal.

3
Retardamento injustificado da 
execução ou entrega do objeto

Multa moratória de  por dia de atraso0,07%
sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de  do valor total do contrato.2%

4
Não cumprir qualquer outra obrigação
contratual não citada nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo
aos resultados pretendidos com a contratação,
aplica-se multa de 2 % do valor total do Contrato.

 

9.2. Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que p contratado:

9.2.1. não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados ou
deixar de executar as atividades contratadas; ou

          9.2.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada;

infração Lei nº 14.133, de 20219.3. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas9.4. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

9.4.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

9.4.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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9.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.

9.4.4. Multa:

9.4.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de % (  por cento)XX xxxxx   por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  ( ) dias.XX xxxxx [A2] [A3] 

9.4.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;[A4] 

       9.4.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

9.4.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de % (  por cento) a  %e h XX xxxxx   XX
(  por cento) do valor da contratação.xxxxx

9.4.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de % (  porc XX xxxxx
cento) a % (  por cento) do valor da contratação.XX xxxxx

9.4.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (b XX xxxxx XX xxxxx
por cento) do valor da contratação.

9.4.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de XX
% (  por cento) a % (  por cento) do valor da contratação.xxxxx XX xxxxx

9.4.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de % (  por cento) a % (a XX xxxxx XX xxxxx
por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea

Termo de Referência 9.5. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .9.6. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

9.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

eventualmente9.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

administrativamente  (trinta) 9.9. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para asContratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.10.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

9.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

das9.11. Na aplicação  sanções serão considerados:

9.11.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.11.2. as peculiaridades do caso concreto;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Contratação de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025

21 de 27

9.11.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.11.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

9.11.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos9.12. Os atos previstos como infrações 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conj referidauntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
Lei.

9.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
neste Termo de Referênciafacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de informar9.14. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,  e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal.

9.14.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

9.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.mesmo órgão ora Contratante, na forma 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. , inciso II da Lei nº75
14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: contratação de baixo valor, conforme autos do
processo.

Regime de Execução 

10.2. O regime de execução do contrato será por tempo de vigência. 

Exigências  de habilitação

10.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;[A5] 

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
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10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;[A6] 

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso;

10.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[A8] 

10.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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10.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.[A9] 

Qualificação Econômico-Financeira[A10] 

10.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

10.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

10.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último
 já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidezexercício social,

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas
[A11] :

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

10.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, [ ]  [capital mínimo OU

] de [ ] do patrimônio líquido mínimo definir percentual, limitado a 10% valor total estimado da contratação para
o período de doze meses – aplicável para o contrato de serviço continuado.

10.26. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena
de inabilitação;

10.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.29. O atendimento   dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
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Qualificação Técnica[A15] 

10.31. Não se aplica.

Qualificação Técnico

10.32. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões
ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

10.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

Disposições gerais sobre habilitação

10.34. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.

10.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

10.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

10.39. Não se aplica, pois para esse objeto específico, a participação de cooperativas . O mais adequadonão é viável
é contratar empresas especializadas ou representantes autorizados no Brasil.

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável,[A2]  é de R$ 34.862,50 (trinta e quatro mil,
oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no

.item 1.1 acima

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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I) Gestão/unidade: 26403/158142;

1000000000II) Fonte de recursos: ;

231659III) Programa de trabalho: ;

33903901IV) Elemento de despesa: ; e

L20RLP0199NV) Plano interno: .

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

             

____________________

Integrante
Requisitante

Maria Francisca Morais de Lima
Professora e Pró-Reitora de

Extensão
Gestora da Contratação

1105341

____________________

Integrante

Técnico

Joaquim Alberto Leite da Silva
Júnior

Analista de T.I
2697480

___________________

Integrante
Administrativo

Aline Zorzi Schultheis de Freitas
Pedagoga
2126382

             

____________________

Integrante
Administrativo

Rosiene Barbosa Sena
Assistente em Administração

1799034

____________________

Integrante
Administrativo

Simony do Nascimento Marães
Assistente em Administração

3417855

___________________

Integrante
Administrativo

André Wilson Archer Pinto
Salgado

Professor
1736405

__________________

Integrante
Administrativo

Neuziane Cavalcante Costa
Assistente em Administração

2104150

   

Autoridade Máxima da Área de TIC[A2] 
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____________________

João Luiz Cavalcante Ferreira
Diretor de Gestão de Tecnologia da Informação do IFAM

1062681 

Manaus, 28 de abril de 2026.

Aprovo,

 

Autoridade Competente[A3] 

 

____________________

Fabio Teixeira Lima
Pró-Reitor de Administração do IFAM

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FABIO TEIXEIRA LIMA
Responsável pela contratação direta

 

 

 

 

 

 

JOAO LUIZ CAVALCANTE FERREIRA
Autoridade Máxima da Área de TIC

 

 

 

 

 

 

MARIA FRANCISCA MORAIS DE LIMA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ALINE ZORZI SCHULTHEIS DE FREITAS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ROSIENE BARBOSA SENA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

SIMONY DO NASCIMENTO MARAES
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ANDRE WILSON ARCHER PINTO SALGADO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

JOAQUIM ALBERTO LEITE DA SILVA JUNIOR
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

NEUZIANE CAVALCANTE COSTA
Membro da comissão de contratação

 

 



ANEXO I 

 
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E CUMPRIMENTO DAS 

NORMAS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
 

 
A Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM, sediada em Rua 
Ferreira Pena, nº 1.109, bairro Centro, Manaus/AM, CEP: 69025-010, CNPJ n.° 10.792.928/0001-00, doravante 
denominada CONTRATANTE  e, de outro lado, a <nome da contratada>, sediado em <endereço>, CNPJ n.° 
<CNPJ>, doravante denominado CONTRATADA; 

 
CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º XX/2026 doravante denominado CONTRATO 
PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações sigilosas, bem como 
definir as regras para o seu uso e proteção; 
CONSIDERANDO o disposto na Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE;  
Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante 
TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Constitui objeto deste TERMO o estabelecimento de condições específicas para regulamentar as obrigações a 
serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, 
disponibilizadas pela CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do 
CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõe o Decreto 4.553 de 
27/12/2002 - Salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de interesse da segurança da 
sociedade e do Estado e com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). 

 
Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), são estabelecidos os 
seguintes conceitos: 

●​ Dado Pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável (como nomes e 
e-mails de autores e avaliadores). 

●​ Dado Pessoal Sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à 
saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico. 

●​ Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação. 

●​ Informação de Propriedade Intelectual: manuscritos inéditos, relatórios de similaridade (plágio), 
comunicações entre editores e pareceristas, e quaisquer conteúdos acadêmicos ainda não publicados no 
âmbito das revistas científicas do CONTRATANTE.  

●​ Informação Sigilosa: aquelas necessárias ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida 
privada, da honra e da imagem das pessoas, bem como segredos de negócio ou informações protegidas 
por direitos autorais. 

 
 
 



 
 
 
 
Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 
Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados por meios eletrônicos 
ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou tomada de decisão.  
Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por divulgação pública ou por 
meio de canais autorizados pela CONTRATANTE. 
Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu potencial no 
aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômico, político, científico, tecnológico, 
militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros. 
Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possam acarretar qualquer risco 
à segurança da sociedade e do Estado, bem como aquelas necessárias ao resguardo da inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas. 
Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula. 

 
Cláusula Terceira – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 
Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, revelada a outra parte, 
contendo ou não a expressão confidencial e/ou reservada. O TERMO informação abrangerá toda informação 
escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, 
tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, 
compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, 
modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, informações sobre as atividades da 
CONTRATANTE e/ou quaisquer informações técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao 
CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus 
empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em 
razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 
 
Parágrafo Primeiro – Comprometem-se, as partes, a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, 
transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que qualquer 
empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível 
hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas informações, que se 
restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

 
Parágrafo Segundo – As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas fiquem restritas ao 
conhecimento das pessoas que estejam diretamente envolvidas nas atividades relacionadas à execução do objeto 
do CONTRATO PRINCIPAL. 

 
Parágrafo Terceiro – As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que: 
I – Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação; 
II – Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO; 
III – Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a 
extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido 
notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, 
tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis. 

 
 



Cláusula Quarta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa revelada pela outra parte 
exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO PRINCIPAL, em conformidade com o disposto 
neste TERMO. 

 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação 
sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e 
empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL sobre a existência 
deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações. 
I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garantir o cumprimento 
de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos documentos 
comprobatórios. 

 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 
informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se 
devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Quarto – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas à outra parte em 
função deste TERMO. 
I – Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas e 
quaisquer cópias eventualmente existentes. 

 
Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 
representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente consultados, seus 
empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas vinculadas à 
CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a utilização das informações 
disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL. 

 
Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga a: 
I​ – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 
informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e para nenhuma 
outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, cumprindo-lhe adotar 
cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer 
razão, tenha acesso a elas; 
II​ – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com todos os custos 
do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras despesas derivadas, a divulgação 
ou utilização das Informações Proprietárias por seus agentes, representantes ou por terceiros; 
III​ – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer divulgação, caso 
tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial ou ordem de atendimento 
obrigatório determinado por órgão competente; e  
IV​  – Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações sigilosas. 

 
Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA declara que realiza o tratamento de dados pessoais em conformidade com 
a Lei nº 13.709/2018, comprometendo-se a utilizar os dados coletados exclusivamente para a execução do 
objeto do CONTRATO PRINCIPAL, vedada a sua cessão a terceiros ou utilização para treinamento de modelos 
de Inteligência Artificial sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE.   



Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA 
O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, perdurando a obrigação de sigilo mesmo após o 
encerramento do CONTRATO PRINCIPAL, conforme as boas práticas de integridade previstas no Art. 25, § 4º 
da Lei 14.133/2021.  

 
Cláusula Sexta – DAS PENALIDADES 
A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, possibilitará a 
imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam 
desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste 
caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas 
e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e 
criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis, conforme Art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Cláusula Sétima – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este TERMO de Confidencialidade é parte integrante e inseparável do CONTRATO PRINCIPAL. 

 
Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto à 
execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes buscarão solucionar as 
divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da razoabilidade, da economicidade e da 
moralidade. 

 
Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida e, salvo expressa 
determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes de outros instrumentos conexos firmados 
entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas. 

 
Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no 
sentido de que: 
I​ – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e monitorar as 
atividades da CONTRATADA; 
II​ – A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, 
todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL. 
III​ – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste 
instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer 
tempo; 
IV​ – Todas as condições, TERMOs e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e regula - 
mentação brasileiras pertinentes; 
V​ – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado pelas partes; 
VI​ – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 
CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações pactuadas neste TERMO, 
que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste 
instrumento; 
VII​ – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das informações 
disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO, passando a fazer dele parte 
integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita para as informações 
iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL; 
VIII​ – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas filiadas, 
nem em obrigação de divulgar Informações Sigilosas para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem 
 



qualquer outro acordo entre si. 

 
Cláusula Oitava – DO FORO 
A CONTRATANTE elege o foro da <Cidade da Contratante>, onde está localizada a sede da CONTRATANTE, 
para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e um só efeito. 
 
​ , ​  de ​  de 2026. 

 
De Acordo 

 
C O N T R A TA N T E C O N T R ATA D A 

 

 

 
 

< N o m e > 
M a t r í c u l a : < M a t r. > 

 

 

 
 

< N o m e > 
< Q u a l i f i c a ç ã o > 

Testemunha 1 Testemunha 2 
 
 
 
 
 

 

< N o m e > 
< Q u a l i f i c a ç ã o > 

 
 
 
 
 

 

< N o m e > 
< Q u a l i f i c a ç ã o > 

 

 



ANEXO II 

 
MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 

 
Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinado declaram ter ciência e conhecer a declaração 
de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes na Contratante. 
 
 
 
​ , ​  de ​  de 2026 
 
 
 

 
 

CIÊNCIA DA 
CONTRATADA 

 
 
(Funcionários) 
 
 

 
​  CPF.:​  

 
​  CPF: ​  

 
​  CPF: ​  

​  CPF: ​  
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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO AMAZONAS

Estudo Técnico Preliminar 96/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23443.013671/2025-93

2. Descrição da necessidade

2.1. Contratação de serviços para registro e depósito de códigos DOI e verificação de plágio, bem como o pagamento de anuidade/associação para as
revistas “Nexus - Revista de Extensão do IFAM" (ISSN 2447-794X), Revista Igapó (ISSN-e: 2238-4286) e Educitec - Revista de Estudos e Pesquisas
sobre Ensino Tecnológico (ISSN: 2446-774X).

2.2. Tal estudo técnico preliminar contém as informações necessárias para atendimento às disposições do art. 7°, da Instrução Normativa ME/SEDGGD
/SG nº 40, de 22 de maio de 2020.

2.3 A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de registro e depósito de Códigos DOI (Digital Object Identifier) e verificação de
plágio, conforme as seguintes atividades principais:

2.3.1 Registro do DOI:

Atribuição de DOI aos artigos que serão publicados ao longo dos próximos 5 (cinco) anos, estimando-se 250 artigos por ano (total de 1.250
artigos).
Atualização contínua dos metadados, garantindo a rastreabilidade e a correta indexação em bases acadêmicas nacionais e internacionais.

2.3.2 Verificação de Plágio:

Aplicação de software ou plataforma especializada de detecção de similaridades textuais, emitindo relatórios de verificação para cada artigo
analisado.
Fornecimento dos resultados para a equipe editorial da revista, indicando eventuais trechos que demandem revisão ou esclarecimentos.

2.3.3 A eventual anuidade/associação somente será devida se a empresa vencedora comprovar, de forma documental, que a vinculação associativa
constitui condição indispensável para a prestação dos serviços de emissão de DOI, devendo haver nexo direto entre a referida despesa e a execução
contratual.

2.4 Para a adequada execução dos serviços, a contratada deverá observar:

2.4.1. Acesso e Credenciamento

Possuir credenciamento ou parceria ativa com a Crossref (ou agência internacional equivalente) para registro de DOI.
Manter as licenças necessárias para a utilização do software de verificação de plágio.

2.4.2. Metadados e Padrões

Garantir a conformidade dos metadados depositados com as diretrizes da Crossref ou de outras bases internacionais, observando formato,
campos obrigatórios e boas práticas de indexação.
Seguir eventuais normas de editoração exigidas pela revista (ex.: ABNT, Vancouver, ou outro padrão).

2.4.3. Ferramentas de Verificação de Plágio

Adotar ferramenta reconhecida no mercado, com emissão de relatórios que indiquem grau de similaridade e possíveis fontes coincidentes.
A contratada deverá fornecer os resultados no prazo estipulado pela editoria da revista, possibilitando a avaliação antes da publicação.

2.4.4. Prazo para Conclusão das Atividades

         a. Registro de DOI para cada novo artigo em até 10 (dez) dias a partir da solicitação/formalização pela equipe da                  revista, durante os 5
anos de vigência contratual.

UASG 158142
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2.4.5. Garantia de Estabilidade e Continuidade

Disponibilizar canal de atendimento para eventuais ajustes ou correções de metadados.
Monitorar periodicamente os links (URLs) associados aos DOIs para garantir a acessibilidade dos conteúdos publicados.

2.5. Quantitativos:

Quantidade: 1.250 artigos estimados (250 artigos/ano × 5 anos).
A cobrança, quando cabível, deverá ser apresentada de forma segregada, mediante boletoAnuidade: 5 anuidades (por ano) para as três revistas. 

próprio, com discriminação individualizada por revista e por exercício anual, sem prejuízo da prévia análise e aprovação pela Contratante.

2.5.1 Esses quantitativos são estimativas, podendo haver variações conforme o planejamento editorial das Revistas do IFAM.

2.6. Periodicidade: O registro de DOI e a verificação de plágio deverão ocorrer a cada edição ou conforme a demanda apresentada.

2.6.1 O DOI é um código alfanumérico utilizado pelas publicações científicas brasileiras e internacionais, com o objetivo de garantir a preservação
digital do conhecimento publicado, ou seja, garante que os artigos estejam sempre disponíveis para consulta, uma vez que cria um caminho permanente
ao artigo.

2.6.2 Mesmo que a URL do periódico científico seja alterada, os trabalhos não se perdem porque estão seguros com link único e permanente, o que
também evita duplicações do texto em outros sites e acelera o processo de checagem e contagem de citações.

2.6.3 CONCEITO: Criado em 1997, o DOI provê uma infraestrutura administrativa e workflows para a gerência e identificação persistentes de objetos
digitais que possuam atributos de propriedade intelectual no ambiente Internet.

2.6.4 Vai além de ser um simples identificador, abrangendo também os desafios de gerenciar o comércio eletrônico, as questões ligadas ao copyright
para objetos digitais publicados na Internet, controle de transações e ainda facilitar a comunicação entre os editores e seus clientes.

2.6.5 Nesse sentido, o DOI se constitui numa resposta à crescente preocupação dos produtores de conteúdo quanto à proteção de direitos em redes
eletrônicas abertas.

2.6.6 COMPOSIÇÃO: Todo prefixo começa pelo Código de Diretório, que atualmente é sempre “10” Código de Diretório é seguido de um número
atribuído pela Agência de Registro a grupos tais como editores, publicadores, detentores de direitos, etc.

2.6.7 O sufixo é uma sequência de caracteres (string) assinalada pelo gestor de conteúdo para um recurso específico, objeto da identificação.
Identificadores já comumente usados em instâncias específicas, como, por exemplo, o ISBN, usado para identificar livros pode ser usado. (SAYÃO,
2007).

2.8 DETECTOR DE PLÁGIO: 

2.9 O detector de plágio é uma ferramenta tecnológica amplamente utilizada pelas publicações científicas brasileiras e internacionais com o objetivo de
assegurar a originalidade e a integridade acadêmica dos trabalhos submetidos.

2.10 Seu uso permite identificar similaridades textuais em relação a outras publicações disponíveis em bases de dados, periódicos, livros e conteúdos
disponíveis na internet.

2.11 Dessa forma, contribui para garantir que os artigos publicados sejam resultados de pesquisas autênticas, protegendo a reputação científica dos
periódicos e prevenindo práticas antiéticas, como a reprodução indevida de trechos sem a devida referência.

2.12 Além de proteger os direitos autorais, a ferramenta agiliza o processo editorial, fornecendo aos avaliadores relatórios objetivos que auxiliam na
tomada de decisão sobre a aceitação ou não dos manuscritos.

2.13 Conceito: O software de detecção de plágio surgiu como resposta às demandas crescentes por maior transparência e rigor científico no ambiente
digital, em razão da facilidade de acesso e reprodução de conteúdos na internet.

2.14 Seu princípio de funcionamento baseia-se na comparação de textos submetidos com um vasto banco de dados que inclui artigos, livros, teses,
dissertações, sites e outras fontes de informação.

2.15 Por meio de algoritmos de inteligência artificial e análise semântica, a ferramenta identifica trechos idênticos ou semelhantes, apontando possíveis
casos de plágio, autoplágio ou citações não referenciadas corretamente. Mais do que identificar cópias, a tecnologia busca promover a ética e a
responsabilidade acadêmica, estimulando práticas corretas de escrita e publicação.

2.16 Composição: O detector de plágio é composto por diferentes módulos que realizam etapas complementares:

(i) análise lexical, que compara palavras e frases exatas; (ii) análise semântica, que reconhece equivalências e paráfrases;

(iii) base de dados integrada, formada por acervos institucionais, repositórios acadêmicos, periódicos nacionais e internacionais, além de conteúdos
disponíveis em plataformas digitais; e
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(iv) geração de relatórios detalhados, que apresentam percentuais de similaridade, trechos coincidentes e as respectivas fontes.

Esses elementos permitem ao editor ou avaliador verificar não apenas a extensão das semelhanças, mas também sua relevância no contexto científico,
favorecendo uma decisão fundamentada e alinhada às boas práticas de publicação.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Pró-reitoria de extensão Maria Francisca Morais de Lima

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Trata-se da Contratação de serviços para registro e depósito de códigos DOI e verificação de plágio para as revistas “Nexus – Revista de Extensão do
IFAM” (ISSN 2447-794X), Revista Igapó (ISSN-e: 2238-4286) e Educitec - Revista de Estudos e Pesquisas sobre Ensino Tecnológico (ISSN: 2446-
774X) nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QTD VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1
DOI (Digital Object Identifier) Futuro: 
previsão de novos artigos a serem 
publicados

16152 Und. 1.250 R$ 11,97 R$ 14.962,50

2
Verificação da autenticidade textual o 
SimilarityCheck futuro: previsão de novos 
artigos a serem publicados.

16152 Und. 1.250 R$ 6,80 R$ 8.800,00

3
Anuidade/Associação (para as três revistas
/anual)

16152 Unid. 5 R$ 2.230,00 R$ 11.150,00

Total da Contratação R$ 34.862,50

4.2 A fundamentação para a dispensa de licitação com disputa no menor valor para serviços encontra-se na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e
Contratos Administrativos - NLLCA), especificamente no art. 75, inciso II, e no seu § 3º.

4.2.1 Utilização de um procedimento público e transparente, preferencialmente por meio eletrônico (conhecido como dispensa eletrônica); e

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do  caput  deste artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais
vantajosa. (Lei nº 14.133/2021, art. 75, inciso II, § 3º).

5. Referência Legal

5.1. A presente contratação encontra amparo na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas gerais de licitação e contratação no âmbito da
Administração Pública.

5.2 Fundamenta-se, especialmente, nos princípios previstos em seu art. 5º, que asseguram a observância da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, eficiência, eficácia e interesse público.

5.3 Apoia-se ainda no art. 6º, inciso XXII, que determina a descrição clara e precisa do objeto, e no art. 18, inciso II, que vincula a contratação à
demonstração da necessidade pública.

5.4 Ressalta-se, igualmente, o disposto no art. 40, que estabelece a fase de planejamento da contratação, exigindo a elaboração do Estudo Técnico
Preliminar, no art. 72, que disciplina o Documento de Formalização de Demanda, e no art. 74, que dispõe sobre a obrigatoriedade do Estudo Técnico
Preliminar para fundamentar as contratações.
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5.5 Além da legislação federal aplicável, observam-se as normas internas do IFAM e as orientações do Ministério da Educação quanto às boas práticas
editoriais, bem como os critérios estabelecidos por organismos nacionais e internacionais de indexação e registro de publicações científicas, os quais
reforçam a necessidade de adoção de identificadores DOI e de ferramentas de verificação de plágio como instrumentos essenciais de rastreabilidade,
integridade e credibilidade da produção científica.

6. Levantamento de Mercado

6.1 O Digital Object Identifier (DOI) é mantido pela Crossref, instituição internacional responsável pela gestão e atribuição desse identificador. O valor
unitário atualmente praticado é de US$ 1,00 (um dólar americano) por DOI, motivo pelo qual a estimativa de preços desta contratação considerou a
cotação atual da moeda estrangeira como referência.

6.2 No que se refere ao serviço de detecção de plágio, a pesquisa de mercado foi realizada a partir de consultas a contratações semelhantes já efetivadas
por outras Instituições Públicas de Ensino, tomando como parâmetro os preços praticados em licitações anteriores e em processos de contratação direta,
o que permite estabelecer uma base de referência realista e aderente às práticas do setor público.

6.3 Os valores da anuidade/associação são baseados nos valores praticados no mercado.

7. Descrição da solução como um todo

7.1 Descrição completa da solução: Contratação de serviços para registro e depósito de códigos DOI e verificação de plágio, bem como o pagamento de
anuidade/associação para as revistas “Nexus - Revista de Extensão do IFAM" (ISSN 2447-794X), Revista Igapó (ISSN-e: 2238-4286) e Educitec -
Revista de Estudos e Pesquisas sobre Ensino Tecnológico (ISSN: 2446-774X).

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1 Necessita-se a 01 Contratação de serviços para registro e depósito de códigos DOI e verificação de plágio, bem como o pagamento de anuidade
/associação para as revistas “Nexus - Revista de Extensão do IFAM" (ISSN 2447-794X), Revista Igapó (ISSN-e: 2238-4286) e Educitec - Revista de
Estudos e Pesquisas sobre Ensino Tecnológico (ISSN: 2446-774X).

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 34.862,50

9.1   ( )O custo estimado total da contratação é de R$ 34.862,50 Trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos , conforme
custos unitários desta aquisição.

 

9.2 Caso a proposta da contratada baseie seus valores em moeda estrangeira, de forma que a contratada repasse as taxas de variação cambial da Crossref, 
então as faturas recebidas em dólares do Crossref deverão ser convertidas em Reais e enviadas à contratante e serão cobrados os DOIs que foram 
depositados a cada ordem de serviço.

9.3 A anuidade/associação somente será paga, caso a empresa vencedora, comprove a necessidade de associação para prestação dos serviços. As
anuidades poderão ser cobradas em boletos separados (por revistas/ano).

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. A Súmula n° 247 TCU preconiza que:

...é obrigatória à admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo
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com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

10.2. Observa-se, portanto, que o fracionamento do objeto dessa licitação não se mostra viável na presente contratação, em virtude das suas
características e suas obrigatórias interações, que impossibilitariam a atribuição, a diferentes contratadas, eventual responsabilidade por danos ou por
defeito de execução.

10.3. Ademais, mostrar-se-ia antieconômico e por demais elevado o custo de mobilização de diferentes empresas para executar parcelas individuais e
distintas dos serviços que se pretende contratar, fosse essa a escolha da Administração.

10.4. Além das razões acima, a contratação por preço global possibilitará o planejamento e a racionalização do trabalho, a melhor gestão do contrato, o
adequado cumprimento de prazos e padrões de qualidade, além da atribuição de responsabilidade pelos serviços executados.

10.5. Além disso, outras limitações no sistema de dispensa eletrônica SiasgNet impedem o agrupamento de itens, o que pode prejudicar a identificação
da proposta mais vantajosa para a administração pública, desse modo o critério de julgamento deverá ser realizado levando em consideração a planilha
de custo integral do vencedor.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. A necessidade institucional do presente estudo não possui relação com outras contratações da Instituição, inclusive futuras.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. A contratação se relaciona com o desenvolvimento de Produção e Publicação Científica, alinhadas ao objetivo estratégico Promover a integração
entre ensino, pesquisa, extensão e inovação tecnológica, meta EX 11 Publicar 10 edições da Nexus, Revista de Extensão do IFAM, promovendo a
disseminação de conhecimentos e experiências, fortalecendo o diálogo entre a comunidade acadêmica e os territórios atendidos pela instituição, do PDI
do IFAM 2025-2029.

12.1.2 Detalhamento:

ID PCA no PNCP: 10792928000100-0-000008/2025
Data de publicação no PNCP: 04/11/2025
Id do item no PCA:
Classe/Grupo: 929 - OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO
Identificador da Futura Contratação: 58142-85/2025

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1 A contratação dos serviços de registro e depósito de  e de  trará benefícios diretos e indiretosDOI (Digital Object Identifier) detecção de plágio
para as revistas científicas do IFAM – ,  e .Nexus – Revista de Extensão Revista Igapó Educitec

13.2 Entre os principais benefícios, destacam-se:

: a atribuição de DOI garante maior disseminação da produção científica, possibilitandoAumento da visibilidade e impacto das publicações
que os artigos sejam facilmente localizados, citados e indexados em bases nacionais e internacionais, ampliando a relevância acadêmica das
revistas.

: o DOI assegura que os artigos permaneçam disponíveis em links permanentes, mesmo em caso dePreservação digital e rastreabilidade
alterações na estrutura dos sites institucionais, evitando a perda de conteúdo e facilitando a contagem de citações.

: o uso do detector de plágio garante que apenas trabalhos originais sejam publicados, prevenindo másFortalecimento da integridade científica
práticas acadêmicas e resguardando a credibilidade dos periódicos.

: a ferramenta de verificação de plágio agiliza a análise dos manuscritos submetidos, fornecendo relatóriosEficiência no processo editorial
detalhados de similaridade que subsidiam a tomada de decisão dos editores e revisores.

: tanto o DOI quanto o detector de plágio são exigências crescentes deConformidade com padrões internacionais de qualidade editorial
indexadores e agências de fomento, sendo fundamentais para o fortalecimento do prestígio e da competitividade das revistas institucionais.
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: ao adotar práticas editoriais de excelência, o IFAM reforça seu compromisso com a ética, a transparência e a difusãoValorização institucional
do conhecimento científico, consolidando sua imagem como referência no ensino, pesquisa e extensão na região amazônica e no cenário
nacional.

13.3 Assim, a contratação proposta não apenas atende a uma necessidade operacional das revistas, mas também contribui para a consolidação da política
institucional de incentivo à produção científica de qualidade, alinhada às diretrizes nacionais e internacionais de comunicação acadêmica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Por se tratar de identificador de preservação de informação em meio digital, não se verificou possíveis medidas para minimizar os impactos
causados ao meio ambiente decorrentes das atividades do CNJ, conforme consulta à Resolução CNJ n. 400/2021 e aos Indicadores e Metas definidos no
Plano de Logística Sustentável do Conselho Nacional de Justiça (PLS/CNJ), anexo único da Portaria CNJ n. 22/2021, a saber: papel, água envasada,
impressão de documentos, telefonia, energia elétrica, água e esgoto, gestão de resíduos, reformas e leiaute, limpeza, vigilância, veículos, combustível,
qualidade de vida no trabalho, capacitação socioambiental, compras sustentáveis e equidade e diversidade.

14.2 De todo modo, a contratada deverá observar, no que cabível, o Código de Conduta de Fornecedores de Bens e Serviços do CNJ.

15. Providências a serem Adotadas

15.1. Para fomentar a execução dos serviços, o IFAM deverá promover ações necessárias para o cumprimento do contrato por parte da contratante.

15.2 No tocante a devida fiscalização de contrato, sugere-se que o IFAM tome as providências necessárias para munir os futuros fiscais de informações
relacionadas à plena execução deste contrato, fornecendo, se necessário, curso de capacitação específico voltado para fiscalização de contrato de
prestação de serviços prestados por Fundação de Apoio.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, pela mesma conter todos os elementos legais e supra legais da Lei n° 14.133, de 20214,
para a sua execução.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALINE ZORZI SCHULTHEIS DE FREITAS
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC 
SERVIÇOS – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA 

 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

(Processo Administrativo n° 23443.013671/2025-93) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, com 
sede na Rua Ferreira Pena, 1.109, Centro, na cidade de Manaus/AM, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.792.928/0001-00, neste ato representado pelo Pró-Reitor de Administração, o Senhor FÁBIO TEIXEIRA 
DE LIMA, nomeado pela Portaria nº620-GR/IFAM, de 30 de abril de 2024, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o (a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], 
na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e 
função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos 
autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 23443.013671/2025-93 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] OU [Concorrência] OU [Dispensa de Licitação] OU 
[Inexigibilidade de Licitação] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e 
comunicação para registro e depósito de códigos DOI e verificação de plágio para as revistas "Nexus - 
Revista de Extensão do IFAM", "Revista Igapó" e "Educitec - Revista de Estudos e Pesquisas sobre Ensino 
Tecnológico, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Registro de DOI Futuro 
(novos artigos) 

 

 1 R$ 12,09 R$ 15.112,50 

Comentado [A1]: ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – 
LEITURA OBRIGATÓRIA 
1) O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de 
partida para a definição do objeto e condições da contratação. As 
cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário 
do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, 
havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente 
possível assim proceder. 
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela 
até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas a 
diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa 
razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação 
de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem 
prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico 
respectivo, a depender da matéria. 
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem 
ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública 
contratante segundo critérios de oportunidade e conveniênciade 
acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que 
sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos 
da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo 
de Referência), para que não conflitem. São previsões feitas para 
variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do 
caso.  
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para 
compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração da 
Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se 
finalizar o documento na versão original.  
5)         Este modelo contempla a contratação de serviços de TIC não 
contínuos ou contínuos, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
excluídos os de engenharia. Caso se trate de serviços de TIC 
contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra ou serviços de 
engenharia, deverão ser incluídas na minuta as disposições 
específicas dos respectivos modelos 
6) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) 
utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o 
feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do 
documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no 
despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta 
encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica 
qual o parâmetro a ser utilizado na checagem. 
7) O registro das atualizações feitas (“Nota de Atualização”) em 
cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de 
licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer 
sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: 
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br. 
8) Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, 
conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente 
necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas 
locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto. 

Comentado [A2]: Nota explicativa: O PARECER 
n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), 
elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e 
Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da 
União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados 
nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, 
nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de 
documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, 
como ocorre normalmente com os representantes da 
Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se 
nos instrumentos contratuais os representantes da Administração 
sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com 
relação aos representantes da contratada também se propõe que os 
instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até 
porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”. 
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2 
Verificação de 

autenticidade textual 
(Similarity Check) 

 1 R$ 6,88 R$ 8.600,00 

     

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. [O Edital da Licitação] OU [A Autorização de Contratação Direta] OU [O Aviso de Dispensa 
Eletrônica]; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

Justificativa: A definição do objeto como serviços de registro de DOI e verificação de plágio atende à 
necessidade de garantir a rastreabilidade, integridade editorial e credibilidade das revistas científicas 
do IFAM. O uso de plataformas internacionais como a Crossref é essencial para a indexação técnica 
exigida, por meio de contratação direta.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados do(a) [assinatura do contrato], na 
forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 

 

Justificativa: O prazo de 5 anos é justificado pela natureza continuada do serviço. A atividade de 
indexação e verificação de integridade é uma necessidade permanente e ininterrupta para a produção 
acadêmica, sendo a vigência plurianual mais vantajosa para a Administração. 

 

OU 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial da 
vigência], prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

OU 

2.4. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial 
da vigência], prorrogável para até 15 anos (máximo de 15 anos, incluindo prorrogações), na forma do art. 
114 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Comentado [A3]: Nota explicativa: Esta tabela é meramente 
ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

Comentado [A4]: Nota Explicativa: Utilizar a redação do 
subitem 2.1 para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta 
no art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021 

Comentado [A5]: Nota Explicativa 1:  Utilizar a redação do item 
2.2 e seguintes para contratações de serviços contínuos, conforme 
arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 2021, considerando a definição 
do art. 6º, XV, do mesmo normativo. 
 
Nota Explicativa 2: Indicar o prazo inicial da contratação, que 
deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos. 

Comentado [A6]: Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do item 
2.3 e seguintes para contratações que prevejam operação 
continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação, 
conforme art. 114 da Lei nº 14.133, de 2021. O art. 2º, inciso XXXI, 
da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94, de 23 de dezembro de 2022, 
define os sistemas estruturantes de tecnologia da informação como 
“sistemas de informação desenvolvidos e mantidos para 
operacionalizar e sustentar as atividades de pessoal, orçamento, 
estatística, administração financeira, contabilidade e auditoria, e 
serviços gerais, além de outras atividades auxiliares comuns a todos 
os órgãos da Administração que, a critério do Poder Executivo, 
necessitem de coordenação central".  
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Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação e nos demais aspectos que forem julgados relevantes, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

2.5.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

2.5.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.5.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;  

2.5.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.5.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.5.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin). 

2.6. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

OU 

2.10. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados do(a) 
[indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

1.4.1  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.  

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxxx). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$ é de R$ 23.712,50 (vinte e três mil, setecentos e doze reais, 
e cinquenta centavos). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

Comentado [A7]: Nota Explicativa: Conforme a Lei nº 10.522, de 
2002, com a redação conferida pela Lei nº 14.973, de 2024: 
 
"Art. 6º É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para:   
(Vide Medida Provisória nº 1.259, de 2024) 
[...] 
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que 
envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e 
respectivos aditamentos. 
[...] 
Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta 
prévia de que trata o art. 6º, constitui fator impeditivo para a 
realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do 
caput do art. 6º.     (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)". 
 
A alteração veiculada pela Lei nº 14.973, de 2024, foi analisada por 
meio do PARECER n. 00063/2024/DECOR/CGU/AGU 
(NUP: 12600.101013/2023-10), aprovado pelo Despacho do Ministro 
Chefe da Advocacia-Geral da União n.º 539, de 17, de dezembro de 
2024, com as seguintes conclusões:  
 
"(a) Com a inclusão do art. 6º-A na Lei 10.522/2002 pela Lei n.º 
14.973/2024 o registro das empresas no CADIN passou a impedir a 
celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que 
envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e 
respectivos aditamentos; 
 
 (b) Segundo o art. 50 da Lei n.º 14.973/2024, as disposições desta 
Lei entraram em vigor na data da sua publicação: no dia 16 de 
setembro de 2024; 
 
 (c) Da edição desta norma não foram previstas regras de transição e 
nem autorizado o estabelecimento de um regime de transição em 
abstrato pela Administração Pública; 
 
 (d) O art. 6º- A da Lei nº 10.522/2002 deve ser aplicado aos 
convênios, acordos, ajustes e contratos que envolvam desembolso, a 
qualquer título, de recursos públicos, firmados a partir da data da 
publicação da norma;  [...]".  
 
Assim, para os contratos administrativos firmados a partir do dia 16 
de setembro de 2024, deverá incidir o disposto no art. 6º-A da Lei n.º 
10.522, de 2002, de modo que o registro do particular no CADIN 
constitui fator impeditivo à formalização do aditamento contratual. 

Comentado [A8]: Nota Explicativa: Utilizar esta redação para 
contratações emergenciais, fundadas no art. 75, VIII, da Lei n.º 
14.133, de 2021, independentemente da natureza do objeto ser de 
escopo ou, em tese, continuada. 

Comentado [A9]: Nota Explicativa. O cômputo do valor total do 
Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência 
estabelecido. 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

   
  P á g i n a  4 | 12 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico para contratação de serviços/Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão 
Atualização: AGO/2025 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Justificativa: O valor de R$ 23.712,50 baseia-se em uma estimativa de 1.250 artigos ao longo de 5 anos 
(média de 250/ano). O critério de julgamento global foi adotado para assegurar a padronização e 
integridade da solução tecnológica. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o 
objeto contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo 
CONTRATADO; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; e 

Comentado [A10]: Nota Explicativa: Caso se trate de contrato 
de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe 
inserir o subitem 5.4. 

Comentado [A11]: Nota Explicativa 1: Este modelo contém 
obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos 
de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir 
quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou 
excluindo itens a depender das especificidades do objeto. 
 
Nota Explicativa 2: As obrigações do contratante constantes no 
termo de referência são as mínimas exigidas pelo art. 17, I, da 
Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022. A fim de evitarem-se 
repetições, adotou-se aqui uma solução remissiva, mantendo-se as 
demais obrigações previstas no modelo geral de compras. 
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8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1.  A Administração terá o prazo de 90, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 180; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

Comentado [A12]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da 
Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões 
contratuais que lhe são apresentadas. O prazo desse item pode ser 
especificado pela Administração, conforme a complexidade do 
objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na 
execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto 
n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês. 

Comentado [A13]: Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei 
nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato 
administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao 
pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado 
nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo 
prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 
do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as 
especificidades de cada órgão. 

Comentado [A14]: Nota Explicativa: Essa disposição decorre do 
§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Comentado [A15]: Nota Explicativa 1: Este modelo contém 
obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos 
de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir 
quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou 
excluindo itens a depender das especificidades do objeto. 
 

Comentado [A16]: Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou 
incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar 
característica. Por isso que, diante da natureza do objeto 
contratado, pode ser impróprio determinar prazo único para as 
correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso 
concreto, para o fim de fixar prazo para as correções. 

Comentado [A17]: Nota Explicativa 1: O art. 193 do CTN 
preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-
se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a 
comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e 
regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da 
atividade objeto da contratação. 
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de 
incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei 
Complementar nº 116/2003.   
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode 
dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como 
exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), 
bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida 
LC 116/2003.  
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
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9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho; 

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato; 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do art. 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; 

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC),quando for o caso; 

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 
prazo determinado; 

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.35. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir 
endereço(s)); 

9.36. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o CONTRATADO tiver unidade de 
prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local demandado.  

9.37. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.38. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá 
ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do 
CONTRATADO. 

Comentado [A18]: Nota Explicativa: No caso de contratações de 
serviços de manutenção e assistência técnica, recomenda-se incluir 
esses itens, a luz do art. 47, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Comentado [A19]: Nota Explicativa 1: Incluir esses itens caso o 
contrato tenha por objeto a elaboração de projetos ou a execução de 
serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem 
o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para 
computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de 
tratamento e de comunicação da informação (software) - e a 
respectiva documentação técnica associada, conforme art. 93, 
caput, da Lei n.º 14.133/2021.  
Nota Explicativa 2: Vale registrar que o §2º do art. 93 admite que a 
Administração deixe de exigir a cessão de direitos “quando o objeto 
da contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de 
caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os 
princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004”. 
Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o objeto 
consista na elaboração de projeto relativo a obra imaterial de 
caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, nos termos do art. 93, 
§ 1º, da Lei n.º 14.133/2021.  
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9.38.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Justificativa: Natureza Digital e Remota (Itens 9.35 e 9.36): A exclusão da exigência de manutenção 
presencial ou deslocamento técnico justifica-se porque a prestação do serviço é exclusivamente 
eletrônica. O registro de DOI e a verificação de plágio ocorrem via plataforma web e integração de 
sistemas (APIs), dispensando a necessidade de endereço físico ou presença de técnicos na repartição. 
Serviço Padronizado vs. Transferência de Conhecimento (Item 9.37): Embora o TR preveja um 
treinamento remoto inicial para a equipe editorial, a cláusula de "transferência de tecnologia e técnicas" foi 
simplificada. Isso ocorre porque o serviço utiliza plataformas internacionais consolidadas (como Crossref). 
A obrigação do contratado foca na migração de dados e relatórios ao fim do contrato para garantir que 
os links DOI permaneçam ativos, em vez de transferir a "metodologia de desenvolvimento" da plataforma, 
que é propriedade da agência de registro. Propriedade Intelectual e Cessão de Direitos (Item 9.38): A 
cessão de direitos patrimoniais no contexto desta contratação aplica-se aos artefatos produzidos 
(metadados registrados e relatórios de plágio) e não ao software de prateleira utilizado pela contratada. 
Como o objeto não é o desenvolvimento de um software sob medida (obra imaterial de caráter tecnológico), 
mas a prestação de um serviço comum de TIC , a Administração detém os direitos sobre os dados gerados, 
enquanto a plataforma sistêmica permanece sob licença de uso. Conformidade Técnica e Segurança: 
Justifica-se a manutenção das obrigações de manter a compatibilidade com o sistema SEER/OJS do IFAM 
e a estrita observância aos protocolos de segurança e backup, essenciais para a preservação do acervo 
científico da instituição. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.  

Comentado [A20]: Nota Explicativa 1: As cláusulas dessa seção 
são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o 
tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa 
hipótese. 
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que 
indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é 
possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por 
meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à 
Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que 
deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema. 
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular 
dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que 
comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário 
serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco 
de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for 
justificável, fica a recomendação para que a Administração crie 
condições para que possa atender tempestivamente o requerimento 
do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. 
Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o 
requerimento ou comando tempestivamente, sem depender 
exclusivamente do Contratado para tanto. 
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da 
contratação em relação aos dados pessoais eventualmente 
envolvidos. 

Comentado [A21]: Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 
00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a exigência de 
declaração, firmada por representante da empresa, de que seus 
empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de 
responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações 
específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. 
Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa 
natureza.  

Comentado [A22]: Nota Explicativa: Se o Contratante entender 
oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências 
mais adequadas ao objeto contratual respectivo.  
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

11.2. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo 
de Referência. 

Justificativa: A dispensa de garantia contratual fundamenta-se na baixa complexidade e no baixo 
custo da contratação. Como o pagamento é vinculado à efetiva prestação do serviço (preço unitário), 
o risco de prejuízo à Administração é considerado mínimo. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

Comentado [A23]: Nota Explicativa 1: Recomenda-se avaliar e, 
se for o caso, incluir disposição sobre transferência internacional de 
dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. 
Trata-se de questão específica para contratos que envolvam o 
tratamento de dados no seu objeto, não sendo medida necessária 
para contratos em geral.  
Nota Explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são 
meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam 
algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as 
peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser 
executado. 

Comentado [A24]: Nota Explicativa: Fica a critério da 
Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que 
consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, 
deve haver previsão no edital ou aviso de contratação direta  e no 
contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as 
razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a 
análise de riscos feita para a contratação.  

Comentado [A25]: Nota Explicativa: Use a redação dos itens 
13.1, 13.2, 13.3 para os contratos por escopo, assim considerados os 
contratos nos quais se impõe ao contratado o dever de realizar a 
prestação de um serviço específico em um período predeterminado. 
Ex: desenvolvimento de um sistema em 180 dias.  
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13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

 

Justificativa: Itens (13.1 a 13.3.2) e (13.8) tachados. O TR estabelece um prazo de vigência de 5 anos, 
o que caracteriza a extinção pelo decurso do tempo pactuado. O objeto é classificado como serviço 
continuado, é padrão manter a cláusula que permite à Administração encerrar o ajuste caso ele deixe 
de ser vantajoso ou por falta de orçamento nos exercícios seguintes. O contrato também pode ser 
extinto antecipadamente pelos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, garantindo sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 

OU 

13.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da 
Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

13.9. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 

13.9.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.9.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

13.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.10.3. Indenizações e multas. 

13.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  

13.12. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.12.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.12.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta ou que atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

Comentado [A26]: Nota Explicativa: Use a redação dos itens 
13.4 a 13.7 para os contratos de serviços contínuos e de aluguel de 
equipamentos e à utilização de programas de informática (art. 106. 
NLLC) 

Comentado [A27]: Nota Explicativa: A sistemática desse item  
decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para 
a sua compreensão, vale trazer um exemplo:  
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 
20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à 
conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões 
orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há 
três possibilidades:  
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 
20 de março (dois meses antes da data de aniversário), a extinção 
poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio.  
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos 
de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois 
meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a 
extinção seria em 20 de junho).  
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de 
aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, salvo se 
houver enquadramento na situação “2”. 

Comentado [A28]: Nota Explicativa: Use a redação desse item 
para contratos decorrentes da hipótese de dispensa de licitação 
prevista no art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/Unidade: [...]; 
II) Fonte de Recursos:  [...]; 
III) Programa de Trabalho: [...]; 
IV) Elemento de Despesa: [...]; 
V) Plano Interno: [...]; 
VI) Nota de Empenho: [...]; 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Justificativa: As despesas correrão à conta de recursos específicos do Orçamento Geral da União. A 
indicação detalhada da dotação (Fonte, Programa de Trabalho, Elemento de Despesa) fica postergada 
para o momento da assinatura. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Manaus, Seção Judiciária do Amazonas para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Comentado [A29]: Nota Explicativa: A Consultoria-Geral da 
União, por meio do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU 
(NUP: 00688.001623/2024-01), uniformizou o entendimento de que 
é possível a supressão do objeto do contrato administrativo em 
percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), mediante 
acordo entre as partes, nos seguintes termos:  
  
"36.  Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a 
supressão parcial consensual de contrato administrativo em 
percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da Lei 
14.133/2021.  
37. Tal supressão parcial consensual do contrato administrativo deve 
respeitar os princípios enunciados no art. 5º da Lei 14.133/2021; 
deve ser adequadamente fundamentada; e pode ensejar a 
responsabilização de servidor por falha do projeto. 
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a possibilidade 
de supressão do contrato administrativo de maneira consensual em 
percentual superior ao estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021." 

Comentado [A30]: Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 
14.133/21 prevê para contratações de serviços e fornecimentos 
continuados que  “a Administração deverá atestar, no início da 
contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção”.  

Comentado [A31]: Nota Explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 
– Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode 
invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de 
bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na 
legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir 
a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de 
Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta 
do referido Acórdão, nesse sentido, que:  
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do 
TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 
1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da 
Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública 
enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em 
seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que 
adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei 
não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração 
Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição 
de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o 
entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio 
Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse 
sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira 
Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as 
Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria 
dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.” 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  Comentado [A32]: Nota Explicativa: : A recente Lei nº 14.620, 
de 13 de julho de 2023, inseriu o § 4º ao art. 784 do Código de 
Processo Civil. Referido dispositivo dispõe que: “Nos títulos 
executivos constituídos ou atestados por meio eletrônico, é 
admitida qualquer modalidade de assinatura eletrônica prevista em 
lei, dispensada a assinatura de testemunhas quando sua integridade 
for conferida por provedor de assinatura”. 
Após diligências promovidas pela CNMLC/CGU, verificou-se que a 
assinatura eletrônica realizada no SEI não atenderia ao requisito 
exigido pela referida norma (integridade conferível por provedor de 
assinatura). Nesse sentido, permanece a recomendação de que o 
termo aditivo seja assinado por duas testemunhas, em 
conformidade à Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e 
respectivos Despachos de Aprovação (NUP 23282.002192/2019-93). 
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